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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

MODALIDADE: 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 - (Regido pela Lei 10.520/2002, 
Conforme Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
nº. 155/2016, aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/93 e 
suas alterações e demais legislações pertinentes). Decreto nº. 3.555/00 e 
alterações posteriores; Decreto nº 8.538/15. 
 

DATA DE ABERTURA: (Sessão 
pública para recebimento das propostas e 
documentação de habilitação) 

27/05/2019 

HORÁRIO: 
 
09h00m 
 

OBJETO: 
Aquisição de Câmara para Conservação de Vacinas, 
Emenda Parlamentar Proposta n.º 07343.110000/1150-06, 
Ministério da Saúde 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM  

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: 

 
AUDITORIO DA PREFEITURA situada na sede da Prefeitura de 
Goianira, Avenida Goiás, n.º 516, Centro, Goianira/GO, CEP 75.370-000. 
 

PROCESSO: 
 
4877/2019 
 

INTERESSADO: 
 
Fundo Municipal de Saúde de Goianira 
 

 
 
O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site do Município de Goianira, no endereço 
http://www.goianira.go.gov.br ou na sede da Comissão Permanente de Licitação, em horário comercial, a partir da 
data de sua publicação. 

• (Em caso de divergência entre o edital distribuído na Comissão PERMANENTE de Licitação-CPL e o 
disponível na Internet, prevalecerá o primeiro). Informações adicionais podem ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Licitação, Fone: (62) 3516-4670. 

• A licitação será formalizado por intermédio de Contrato, cuja minuta encontra-se prevista no Anexo - MINUTA 
DE CONTRATO - e nas condições previstas neste Edital. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIANIRA-GO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019 

 
 

1- PREÂMBULO  
 
1.1 – O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIANIRA, ATRAVÉS DO MUNICIPIO DE 

GOIANIRA, por intermédio de seu Pregoeiro, designada pela Portaria nº 002, de 03 de janeiro de 2019, torna público que 
fará realizar no dia 27 de maio de 2019 às 09h:00min, no Auditório da Prefeitura de Goianira/GO, na Avenida Goiás, n.º 
516, Centro, Goianira/GO, CEP 75.370-000, a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço 
por item, com a finalidade de selecionar a melhor proposta, obedecendo às condições estatuídas neste Edital que será 
regido pela Lei 10.520/2002, Lei Complementar n. º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014, aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/93 e suas alterações e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 
1.2 – Integram este ato convocatório os seguintes anexos: 
I – Termo de Referência; 
II – Modelo de Proposta de Preços; 
III – Modelo de Procuração; 
IV – Modelo de Carta de Credenciamento; 
V – Declaração de Cumprimento dos Requisitos do Edital; 
VI – Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos à habilitação; 
VII – Modelo de Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII da CF/88; 
VIII – Modelo de Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
IX – Minuta de Contrato. 
 
2 – DO OBJETO 
 

2.1 – O objeto da presente licitação consiste na Aquisição de Câmara para Conservação de Vacinas, Emenda 
Parlamentar Proposta n.º 07343.110000/1150-06, Ministério da Saúde. 

 
3 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1 – As despesas decorrentes do objeto desta licitação ocorrerão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
• 05.14.10.122.1099.1.030-4.4.90.52.00 – OBRAS, INSTAL. EQUIP. SAUDE EM GERAL. 
 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 – Poderão participar do presente pregão as interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta 

licitação, que estejam legalmente constituídas e satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 
e seus Anexos, e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada e 
Ofício competente. 

 
4.2 – Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 
 
4.2.1 – Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 
 
4.2.2 – Empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou que estejam punidas com suspensão do direito de 

contratar ou licitar com qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita as penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da 
Lei 8.666/93; 

 
4.2.3 – Empresas que estejam reunidas em consórcio ou coligação; 
 
4.2.4 – Empresas que não atendam as exigências deste Edital; 
 
4.2.5 – Empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
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4.2.6 – Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa ou 
instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico que seja também servidor público 
vinculado. 

 
5 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 – A empresa licitante poderá se fazer representar nesta licitação por meio de pessoa física, apresentando à 

equipe de apoio cópia ou original de Procuração Particular (Anexo III), ou Procuração Pública ou Carta de 
Credenciamento (Anexo IV), com firma reconhecida em cartório, nos quais constem poderes específicos para formular 
ofertas, fazer lances, firmar declarações, interpor e desistir de recursos, assinar ata e todos os demais atos inerentes ao 
certame. 

 
5.2 – A empresa licitante deverá entregar à pregoeiro uma cópia autenticada do Contrato Social ou instrumento 

equivalente e documentos pessoais dos sócios (RG e CPF), para comprovação da legitimidade de poderes do 
mandante para fins da outorga acima, da elaboração do contrato e da averiguação da pertinência do ramo de atividade ao 
objeto ora licitado. 

 
5.3 – Ao iniciar a Sessão, os participantes deverão identificar-se exibindo documento de identidade oficial, com 

foto, e entregar obrigatoriamente uma cópia autenticada desse documento à equipe de apoio, bem como entregar 
obrigatoriamente a Declaração da empresa de que cumpre todos os requisitos do Edital (Anexo V). 

 
5.4 – Caso o representante da empresa, na sessão, seja sócio ou proprietário, não haverá necessidade de 

apresentação dos documentos solicitados no item 5.1. 
 
5.5 – Os documentos relacionados neste tópico de credenciamento deverão ser apresentados em cópia 

autenticada e vir fora dos envelopes de habilitação e proposta. 
 
5.6 – A empresa licitante não poderá ser representada por mais de um agente credenciado, portanto, caso haja mais 

de um representante na sessão, a licitante deverá indicar e credenciar o interlocutor oficial. 
 
5.7 – O agente credenciado não poderá representar mais de uma licitante. 
 
5.8 – A critério do pregoeiro, o credenciamento poderá ser aceito até o momento em que for declarada aberta a 

etapa de lances. 
5.9 – A proposta escrita da licitante ausente será validada para fins de classificação de acordo com o preço 

ofertado. 
 
5.10 – Considerar-se-á ausente a licitante cujo preposto não detenha procuração específica ou delegação de poderes 

de representação específica; ou que apenas tenha encaminhado os envelopes, ou seja, não tenha preposto. 
 
5.11 – Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe do Pregão e juntados nos autos do processo 

administrativo retro mencionado. 
 
5.12 – Em se tratando de MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, se for o caso, nos 

termos da lei complementar n° 123/2006 alterada pela LC nº 155/2016, e para que essa possa gozar dos benefícios previstos 
no Capítulo V da referida Lei, é necessário apresentar junto com os documentos de credenciamento:  

• Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial (IN 103/2008, § 8°) lembrando que será vistoriado o 
prazo de validade não superior a 60 (sessenta) dias e a selo de autenticidade. 

• Declaração conforme ANEXO VIII. 
 
5.13 – A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 6.204, de 05 de setembro de 2007, sujeitará a licitante à pena do Art. 299 
do Código Penal e de outras figuras penais pertinentes, com o imediato envio de cópias correspondentes ao Ministério 
Público, sem prejuízo da sanção prevista no subitem 15.5 deste Edital. 
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6 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
6.1 – Os ENVELOPES nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

deverão ser apresentados no dia, hora e local designados neste Edital, devidamente lacrados e, de preferência, opacos, 
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 

AO 
MUNICIPIO DE GOIANIRA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, NÚMERO DE TELEFONE E E-MAIL DA EMPRESA 
INTERESSADA. 

  
AO 
MUNICIPIO DE GOIANIRA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 
ENVELOPE02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, NÚMERO DE TELEFONE E E-MAIL DA EMPRESA 
INTERESSADA. 

 
6.2 – A ausência dos dizeres na parte externa não desclassificará a licitante, podendo ser inscritos. 
 
6.3 – Caso ocorra, por falta dos dizeres, abertura equivocada do envelope, o mesmo será imediatamente lacrado e 

rubricado por todos os presentes. 
 
6.4. – Os documentos poderão ser apresentados em originais, ou por qualquer processo de cópia autenticada em 

cartório competente, podendo também ser autenticados pelo pregoeiro ou por membros da equipe de apoio até 30 (trinta) 
minutos antes da hora marcada para a sessão de recebimento das propostas. 

 
6.5– A sessão poderá ser suspensa a qualquer momento para averiguação de documentação e esclarecimento de 

outros aspectos que a pregoeiro julgar necessário ao perfeito andamento do certame. 
 
7 – DA CONSULTA E ENTREGA DO EDITAL 
 
7.1 – O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Sala da Comissão Permanente de Licitação do 

Município de Goianira, no endereço constante preâmbulo deste Edital, durante o expediente normal. 
 
7.2 – O EDITAL será entregue a qualquer interessado, desde que apresente a Comissão Permanente de Licitação, 

mídia (CD) para cópia. 
 
7.3 – O EDITAL poderá estará disponível no site oficial do Município de Goianira, no endereço: 

HTTP://www.goianira.go.gov.br. 
 
8 – DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 
 
8.1 – No dia, hora e local fixados no preâmbulo deste ato convocatório, a pregoeiro instaurará a sessão pública, 

destinada ao credenciamento dos representantes, ao recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de 
habilitação. 

 
8.2 – Inicialmente será analisado o credenciamento dos representantes, devendo a pregoeiro motivar suas decisões 

quanto a essa fase, consignando-as em ata. 
 
8.3 – Ultrapassada essa fase, será aberta a sessão, momento em que as licitantes deverão apresentar a declaração 

(modelo no Anexo V) de cumprimento aos requisitos de habilitação. O cumprimento dessa exigência é pré-requisito para 
participação no certame. 

 
8.4 – Não havendo expediente no dia marcado ou havendo outro fato superveniente que impeça ou retarde, 

sobremaneira, a realização da sessão, essa será realizada no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local, se outra 
data não for designada pelo pregoeiro. 
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8.5 – A pregoeiro poderá se julgar necessário para o bom andamento dos trabalhos, adiar a sessão, consignando-se 

em ata as circunstâncias ensejadoras da dilação e a nova data do certame. 
 
8.5.1 – Redesignada a sessão, todos os envelopes ficarão sob a guarda do pregoeiro até o reinício dos trabalhos, 

devidamente lacrados e rubricados. 
 
9 – DO CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. 
 
9.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da 

licitante, em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. Suas páginas devem estar 
rubricadas, exceto a última que deverá estar datada e assinada com identificação pelo representante legal ou por 
seu preposto legalmente estabelecido, conforme modelo constante no Anexo II, e delas deverão conter 
obrigatoriamente o seguinte conteúdo: 

 
9.2.1 – Identificação da licitante: razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone, e-mail; 
 
9.2.2 – O preço total, expresso em reais, conforme Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
 
9.2.3 – Uma única cotação de preço; 
 
9.2.4 – Valores expressos em algarismos em duas casas decimais após a vírgula; 
 
9.2.5 – Prazo de validade da proposta consignado de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data estipulada para 

a realização da sessão; 
 
9.2.6– Especificações detalhadas dos bens ofertados, com informações precisas que possibilitem a sua completa 

avaliação, inclusive contendo marca, de acordo com Anexo I - Termo de Referência. 
 
9.3 – Se da proposta constar condições materiais mais vantajosas que as exigidas neste Edital, elas não serão 

consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas vincularão o proponente na execução contratual. 
 
9.4 – Os preços são de exclusiva e total responsabilidade da empresa licitante, não sendo admitidos quaisquer 

acréscimos, supressões ou retificações nas propostas depois de apresentadas, salvo os aceitos pelo pregoeiro por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente ou erro manifesto e formal. 

 
9.4.1 – Os preços apresentados devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, treinamentos, lucros, dividendos e 
demais despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 
9.4.2 – Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente 

cotados serão considerados como inclusos no preço, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título, 
devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicional. 

 
9.5 – Qualquer divergência entre os valores unitários e totais será considerado o primeiro, e entre os valores 

expressos em algarismo e por extenso, será considerado esse último. 
 
9.6 – Não se admitirá proposta com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os de 

mercado, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos. 
 
9.7 – Após apresentação da proposta, não caberá mais a desistência da licitante, salvo por motivo superveniente, 

devidamente comprovado e aceito pelo pregoeiro. 
 
9.8 – Não serão aceitas propostas alternativas, submetidas a termo, condição ou encargo ou com preços 

indeterminados. 
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9.9 - A proposta juntamente com o credenciamento deverão ser editadas em meio magnético através de utilização 

de planilhas eletrônicas Excel, disponibilizadas juntamente com o edital, gravada em CD-ROM, ou pen drive, devidamente 
identificados com o nome do Proponente e o número do certame. 

 
9.10 – Será DESCLASSIFICADA a proposta de preços que: 
 
9.10.1 – Não atender às exigências do ato convocatório da licitação, em especial não conter qualquer especificação 

exigida no item 9.2 e seus subitens; 
 
9.10.2 – Estiver omissa, vaga com irregularidades ou defeitos insanáveis, capazes de dificultar o julgamento; 
 
9.10.3 – Impuser condições que possam induzir mais de um resultado ou ressalvas em relação às estabelecidas 

neste Edital; 
 
9.10.4 – Tiver, salvo erro manifesto e sanável, especificações em desacordo com o estabelecido no Edital; 
 
9.10.5 – Tiver valores consideravelmente superiores aos estimados ou com preços manifestamente inexequíveis, 

assim considerados a proposta que não demonstrar sua viabilidade econômica, ou seja, custos de insumos coerentes com os 
de mercado. 

 
9.11 – A simples participação da licitante neste certame implica: 
 
9.11.1 – O pleno conhecimento e aceitação dos termos e condições do Edital e seus Anexos e da obrigação de 

cumpri-los fielmente, por sua conta e risco, pelos preços ora propostos, não cabendo nenhum acréscimo ou indenização 
posterior decorrente de erro de cálculo na elaboração; 

 
9.11.2 – O dever da licitante vencedora apresentar, em até vinte e quatro horas à pregoeiro, contados a partir do 

encerramento da sessão de lances, proposta de preço com os respectivos valores readequados ao valor do lance vencedor; 
 
9.11.3 – O comprometimento de executar ou fornecer o objeto da licitação em total conformidade com as 

especificações do Edital e seus anexos. 
 
10 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
10.1 – O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 
 
10.1.1 – Habilitação Jurídica: 
 
10.1.1.1 – Documento de Identificação (cédula de identidade) do representante legal da Licitante e número do 

Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
 
10.1.1.2 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
10.1.1.3 – Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação, inclusive a sua última alteração 

contratual, devidamente registrados na Junta Comercial e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, acompanhado da 
ata de eleição de sua atual administração, registrados que comprovem desenvolver atividade; 

 
10.1.1.4 – Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 
 
10.1.1.5 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

em vigor e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
exigir; 

 
10.1.1.6 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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10.1.1.7 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
10.1.1.8 - Os documentos relacionados nas alíneas "10.1.1.1 a 10.1.1.7" deste subitem não precisarão constar do 

"Envelope Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 

10.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

10.1.2.3 – Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, incluindo Previdência, em vigor na data de realização da licitação; 

 
10.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa; 
 
10.1.2.5 – Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento 

da licitante, em vigor na data de realização da licitação.  
 
10.1.2.6 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em vigor na data de realização da licitação; 
 
10.1.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 
 
10.1.3.1 – Certidão negativa de Falência ou em Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão de, no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data fixada para sessão de abertura da licitação. 
 
10.1.4 - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme modelo Anexo VI. 
 
10.1.5 – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 

modelo Anexo VII. 
 
10.2 – As declarações de que tratam os subitens 10.1.4 e 10.1.5 deverão ser devidamente assinadas pelo sócio 

proprietário da empresa ou seu representante legal. 
 
10.3 – Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela LC nº 155/2016, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
10.3.1. Em cumprimento ao Artigo 43, § 1º da LC 123/2006, alterada pela LC nº 155/2016, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 

10.3.1.1. O tratamento favorecido previsto no item anterior somente será concedido se as licitantes apresentarem 
no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição. 
 

10.3.1.2. O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pelo pregoeiro em ata, com a indicação do 
documento necessário para comprovar a regularização. 

 
10.3.2 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.3.1, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 1993 e artigo 7º da Lei nº 10.520, 
de 2002, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 
10.4 – Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
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10.5 – Todos os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente, e para as certidões que não 
mencionarem prazo de validade, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

 
10.6– Serão inabilitadas as empresas que não atenderem ao item 10 e seus subitens deste Edital. 
 
10.7 – Os documentos poderão ser apresentados em originais, ou por qualquer processo de cópia autenticada em 

cartório competente, podendo também ser autenticados pelo pregoeiro ou por membros da equipe de apoio até 30 (trinta) 
minutos antes da hora marcada para a sessão de recebimento das propostas. 

 
11. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
 
11.1 – Declarada a abertura do certame, a pregoeiro receberá e verificará a regularidade dos envelopes trazidos pelas 

licitantes, observando o preenchimento dos requisitos fixados neste edital e não serão admitidos novos proponentes. 
 
11.2 – Recebidos os envelopes, descaberá a desistência da proposta. 
 
11.3– O julgamento da proposta será processado e julgado em consonância com as exigências do Edital e 

legislações pertinentes. 
 
11.3.1 – O critério de julgamento das propostas será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
11.4 – Em seguida, a pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo a proposta de preços, examinando-a 

com fito de verificar o cumprimento das condições formais e materiais estabelecidas neste Edital, devendo ser 
desclassificadas de plano a que estiver em desacordo. 

 
11.5 – Serão selecionadas, para a etapa de lances verbais, a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aquelas 

que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

 
11.6 – Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, a 

pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

 
11.7 – Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 
 
11.8 – Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, para se estabelecer a ordem de oferta de 

lances, serão realizados sorteios, cujos vencedores deverão assumir os lugares subsequentes na sequência. 
 

11.9 – Não poderá haver desistência dos lances já ofertados. 
 
11.10 – As licitantes só poderão ofertar um lance por rodada. 
 
11.11 – Os lances deverão ter seus valores distintos e mais reduzidos do que os propostos anteriormente. 
 
11.12 – A formulação de lances não é obrigatória. A eventual recusa da licitante em ofertar lance, quando for 

convidada, seja na rodada inicial ou nas subsequentes, implicará, apenas, sua exclusão da fase de lances nas rodadas 
ulteriores. Contudo, nessa hipótese, o preço da proposta escrita ou do último lance formulado, conforme o caso será 
mantido, para efeito de ordenação das propostas. 

 
11.13 – O preço da proposta escrita da licitante sem representação continuará válido na etapa de lances, se ela for 

selecionada para tanto. 
 
11.14 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 

por item e o valor estimado para a contratação, e também quanto aos aspectos de habilitação e negociação do preço 
ofertado. 
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11.15 – Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a alterar outros 
elementos da proposta escrita. 

 
11.16 – Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, para analisar 

seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo, se concedido, não poderá exceder 
5 minutos. 

 
11.17 – A pregoeiro deverá registrar os lances ofertados, podendo, para tal fim, usar meios eletrônicos de gravação. 
 
11.18 – Poderá a pregoeiro atribuir parâmetros para apresentação de novos lances, a fim de dar maior celeridade à 

disputa, dentro da razoabilidade. 
 
11.19 – Quando for obtido o menor preço por item possível, a etapa de lances será concluída. 
 
11.20 – Caso haja o comparecimento de um único interessado ou uma só proposta admitida, a pregoeiro dará 

continuidade ao procedimento sem a realização da fase de ofertas verbais, aplicando os dispositivos deste edital 
concernentes à aceitabilidade da proposta, à habilitação, à negociação do preço ofertado e à adjudicação. 

 
11.21 – Declarada encerrada a fase de lances, a pregoeiro procederá à classificação das licitantes e verificará se 

ocorre empate (ficto), nos termos do art. 44 da LC nº 123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa – ME e da Empresa de 
Pequeno Porte – EPP), entre o lance mais bem classificado e os lances apresentados por empresas com direito a tratamento 
diferenciado. 

 
11.22 – Entende-se por empate (ficto) aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais bem classificado, ou seja, o de 
menor valor. 

 
11.22.1 ocorrendo o empate como considerado acima, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada para ofertar proposta inferior, cobrindo a 

proposta de menor valor, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 
caso não apresente nova proposta, serão convocadas as remanescentes enquadradas na situação acima, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

b) no caso de equivalência nos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecido no § 2º, art. 44 da LC nº 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

c) Na hipótese do não exercício de preferência, nos termos previstos na alínea “a”, voltará à condição de primeira 
classificada a empresa autora da proposta de melhor preço originariamente apresentado na fase de lances; 

d) Não ocorrerá empate quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
11.23 – A pregoeiro abrirá o envelope de habilitação da proponente vencedora da disputa para verificar se essa 

preenche os requisitos de habilitação exigidos no edital. 
 
11.24 – Atendidas as exigências e não havendo manifestação recursal, à licitante será adjudicado do objeto vencido 

na disputa. 
 
11.25 – Se a proposta não for aceita ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, a pregoeiro 

examinará as subsequentes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração e declaração daquela que 
preencha plenamente os requisitos do edital. 

 
11.26 – Encerrada a sessão, lavrar-se-á ata circunstanciada registrando-se todas as ocorrências relevantes, a qual ao 

final será assinada por todos os presentes. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 



 
10 

 
 
 

12.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente edital 
por irregularidade, protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes data fixada para a realização do Pregão, no 
Protocolo desta Prefeitura, situado a Av. Goiás, nº. 516, Centro, nesta cidade. 

 
12.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes no edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. 
Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.  

 
12.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 

menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 

 
13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
 
13.1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, registrando-se em ata a síntese das suas razões, podendo juntar suas razões escritas no prazo de 3 (três) dias, 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente. 

 
13.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso, a 

adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação. 

 
13.3 - Ter-se-á como não interposto o recurso se, não obstante manifestada a intenção de recorrer, não forem 

apresentadas as razões escritas de que trata o item 13.1, no prazo ali indicado. 
 
13.4 – Interposto o recurso, o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 
 
13.5 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
13.6 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
13.7 – Inexistindo manifestação recursal, a pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a 

posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
 
14 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
14.1 – O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município em uma parcela conforme cronograma de 

desembolso do Plano de Trabalho em anexo, até 15 (quinze) dias após a entrega do equipamento, a vista das ordens de 
fornecimento devidamente autorizadas pela PREFEITURA DO MUNICIPIO DE GOIANIRA e acompanhadas das notas 
fiscais correspondentes, conforme disposto nos Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 

 
14. 2– Não será efetuado o pagamento do fornecimento que for considerado em total desacordo com o contrato. 
 
15 – DAS OBRIGAÇÕES 
 
15.1 – A adjudicatária se obriga, nos termos deste edital, a: 
 
15.1.1 – Comparecer para assinatura do Contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação da 

homologação e adjudicação, salvo se outro prazo for determinado, formalmente, pela Administração, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e modificações da Lei 8.883/94; 
podendo, a critério da Administração, o prazo ser prorrogado; 

 
15.1.2 – Fornecer o objeto adjudicado no presente edital, no local, preços e nas condições indicadas neste edital; 
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15.1.3 – Encaminhar em até 24 (vinte e quatro) horas a proposta ajustada ao último lance, formalizada e preenchida 
adequadamente, devendo ser assinada pelo representante legal, guardada a perfeita caracterização do objeto licitado, em 
conformidade com as descrições contidas no edital e seus anexos; 

 
15.1.4 – Retirar a nota de empenho no prazo de 24 horas a contar da assinatura do contrato; 
 
15.1.5 – Cumprir, fielmente, suas prestações contratuais em conformidade com os termos deste Edital e dos seus 

anexos, e da proposta; 
 
15.1.6 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Município de Goianira/GO; 

 
15.1.7 – Assumir a responsabilidade por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto 

deste Pregão; 
 
15.1.8 – Não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da execução do contrato por parte do 

representante do Município de Goianira, devendo prestar todas as informações requeridas e atender às determinações do 
fiscal para a correção de eventuais vícios encontrados; 

 
15.1.9 - Cumprir outras determinações previstas na Lei n° 8.666/93 e no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078/90); 
 
15.1.10 - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições habilitatórias exigidas nesta licitação; 
 
15.1.11 - Cumprir todas as obrigações descritas nos anexos deste edital (Termo de Referência e Contrato), como se 

transcritas aqui estivessem. 
 
15.2 – Constituem obrigações do Contratante: 
 
15.2.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Fornecedor; 
 
15.2.2 - Exercer a fiscalização dos fornecimentos por servidores especialmente designados e documentar as 

ocorrências havidas, propor as adequações necessárias ao bom andamento; 
 
15.2.3 - Efetuar os pagamentos devidos. 
 
16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1 – Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo as 

responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, 
e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não: 

I - Advertência; 
II - Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global, por dia 

decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues; 
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 

10% (dez por cento) do valor do(s) bem(ns); 
c) Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a contar do segundo dia da 

data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos 
bens não substituídos/corrigidos; 

d) Pela recusa do FORNECEDOR em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa o 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição 10% (dez por cento) do valor do fornecimento 
rejeitado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei nº 8.666/93, ou no instrumento convocatório e não 
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor registrado, para cada evento. 

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de registrar com o CONTRATANTE, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos; 
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IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Goianira pelo prazo de até 05 (cinco) anos, da licitante 
que não celebrar o Contrato e do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato. 

 
16.2 – As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% 

(dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
16.3 – Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao FORNECEDOR as importâncias alusivas a 

multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em 
lei. 

 
16.4 – Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta 
instituição e do previsto no art. 7º da Lei nº 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser 
aplicadas cumulativamente: 

 
16.5.1 – Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 
 
16.5.2 – Cancelamento do contrato. 
 
16.6 – As penalidades aqui previstas têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não 

exime o fornecedor da reparação de eventuais perdas e danos que seus atos venham acarretar ao Município de Goianira. 
 
16.7 – A aplicação de uma penalidade não exclui a das demais, quando cabíveis. 
 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do 

edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Goianira, Departamento de Licitações e Contratos, sito na Av. 
Goiás, n° 516, Centro, ou pelo telefone (62) 3516-7000, no horário compreendido entre as 08:00 as 11:00 e 13:00 as 17:00 
horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.  

 
17.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as 

interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.3. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidas à licitação participantes retardatárias. 
 
17.4. Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar reclamações ou recursos e 

assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, a pregoeiro e equipe de apoio. 
 
17.5. Não serão aceitos, recursos, documentação e propostas enviadas por fac-símile ou qualquer outro meio 

eletrônico de transmissão de dados e/ou apresentados em papel térmico do tipo usado em aparelhos de fac-símile. 

 
17.6. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame 

na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente 
normal subsequente ao ora fixado.  

 
17.7. Para acelerar os trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail 

e os números de fax e telefone.  
 
17.8. A proponente que vier a ser fornecedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições registradas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo 
artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.66693, sobre o valor inicial registrado.  
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17.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

 
17.10. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, 

em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº. 8.666/93).  
 
17.11. As despesas decorrentes do objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos consignados no orçamento 

do Município de Goianira, por programa, projeto, fonte de recursos e elemento de despesa para o exercício seguinte. 
 

17.12. O Edital e a minuta do Contrato foram aprovados pela Assessoria Jurídica do Município, nos termos do 
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.  

 
17.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Goianira/GO, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação dela 

decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  
 

Goianira/GO, 15 de maio de 2019. 
 
 
 

 
 

FERNANDO SILVA FERNANDES 
Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2019 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1- JUSTIFICATIVA 
1.1- Garantir a execução da Emenda Parlamentar Proposta n.º 07343.110000/1150-06, promovendo, assim a otimização dos 
serviços a serem realizados pelo Fundo Municipal de Saúde. 
1.2- A presente aquisição se justifica para garantir o bom funcionamento da Unidade Ambulatorial Santos Dangoni e do 
Laboratório Municipal A C Walter Cassimiro. 
 
2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
2.1- O objeto da presente licitação consiste na Aquisição de Câmara para Conservação de Vacinas, Emenda 
Parlamentar Proposta n.º 07343.110000/1150-06, Ministério da Saúde. 
 

DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS. 
 

OBS: O custo estimado foi apurado a partir das cotações constantes do processo administrativo, elaborado com base em 
orçamentos recebidos de empresas especializadas. 
 
Item Descrição / Especificação Und Qtd 

1 Câmara para conservação de hemoderivados / vacinas tipo vitrine - com capacidade mínima 
280 l - Gabinete externo - tipo vertical, em chapas de aço inoxidável. Montado sobre chassi 
metálico e rodízios giratórios traváveis. Gabinete interno - em chapa de aço inoxidável, no 
mínimo quatro prateleiras em aço com regulagem de altura. Iluminação interna - através de 
lâmpadas com acionamento automático na abertura da porta, acionamento externo com a porta 
fechada. Isolamento térmico - em poliuretano de alta densidade. Homogeneização de 
temperatura - através de ventilador, com desligamento na abertura da porta. Porta - de vidro, 
com sistema antiembaçante, com boa vedação. Refrigeração - através de compressor 
hermético, com circulação de gás. Sistema de degelo automático seco com evaporação. Painel 
de comando - montado na parte superior externo. Apresentação simultânea das temperaturas 
de momento, temperaturas mínimas e máximas °C atingidas, ajuste manual, sistema de 
verificação automática da programação, sistema que restabelece os un 5 15 programas mesmo 
com variação brusca da energia ou desligamento do equipamento, com apresentação de data e 
horário. Alarmes - temperatura abaixo de 2°C, temperatura alta acima de 8°C, ponto fixo 4°C 
(programado pelo usuário). Registrador de temperatura - registrador eletrônico das 
temperaturas mínima e máxima atingidas. - Aplicativo para monitoramento que emite relatórios 
e gráficos de desempenho. Sistema de segurança - termostato instalado em paralelo ao 
controlador eletrônico da câmara, assumindo automaticamente o controle das funções de 
comando do compressor de frio sempre que houver falha no comando eletrônico e sempre que 
o equipamento alarmar por temperatura crítica. Capacidade interna - no mínimo 280 l. 
Funcionamento - bivolt 127/220 volts 50/60 Hz. Sistema de emergência para autonomia de no 
mínimo 24 horas na falta de energia. O equipamento deve atender aos requisitos técnicos 
mínimos para o funcionamento dos serviços de vacinação humana, de acordo com a RDC Nº 
197/2017 da ANVISA. 
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2.2. As empresas que participarem deste certame terão obrigatoriamente responsabilidade pela garantia pelo 
fabricante de no mínimo 12 meses. 
 
3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 - O custo total estimado pela Administração foi apurado a partir das cotações constantes do processo administrativo, 
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado. 
 
4 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
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4.1 - Os pagamentos devidos serão efetuados mensalmente pela Tesouraria do Município, no prazo de 15 (quinze) dias 
após a entrega do objeto, acompanhadas das notas fiscais correspondentes, conforme disposto nos Arts. 67 e 73 da Lei 
8.666/93. 
 
5. DA EXCLUSIVIDADE PARA MICRO EMPRESAS E/OU EMPRESA S DE PEQUENO PORTE 
 
5.1. Conforme Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014, artigo nº 48, inciso I, 
estabelece que para aquisição de item com valor estimado até de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação 
MICRO EMPRESAS e EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
5.2. Conforme Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Art. 9º, Inciso I, estabelece que quando não houver no 
mínimo 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, sediados local ou regionalmente (conforme IBGE) e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, não será aplicado o direito de exclusividade. 
 
5.3. Ressaltado ainda, que será avaliado os preços apresentado pelas MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE em comparação com empresas de Grande Porte, e será levado em consideração o princípio da 
economicidade. 
 
6 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA :  
 
6.1 - A entrega do produto/bens deverá ser feita pelo FORNECEDOR após o recebimento da ordem de fornecimento, 
em quantidades e locais que atendam às necessidades da secretaria solicitante. 
 
6.2 - Os produtos/bens deverão ser entregues nas datas determinadas pelo solicitante e efetuadas por conta e risco 
da proponente vencedora. 
  
6.3 - O fornecimento do objeto está condicionado à necessidade do órgão e deverá ser feito no período diurno. 
 
7 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

- Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 - Instituto do Pregão; 
- Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, e alterações posteriores - Regulamento do Pregão; 
- Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações; 
- Lei Complementar n.º 123/2006; 
- Lei Complementar nº 147/2014 
- Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
 
8 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
 
8.1 - Atender imediatamente aos pedidos de entrega; 
8.2 - Comunicar à Prefeitura por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas no Contrato 
Social, durante o prazo de vigência do Contrato, bem como apresentar documentos comprobatórios;  
8.3 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor do CONTRATANTE encarregado de 
acompanhar a execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as 
reclamações formuladas;  
8.4 - A CONTRATADA se obriga a executar o fornecimento objeto do presente contrato, em perfeita harmonia e em 
concordância com as especificações estabelecidas;  
8.5 - Não delegar ou transferir a execução do contrato a terceiros, sem prévia anuência do CONTRATANTE; 
8.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas também durante o 
processo licitatório;  
8.7 - Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, quando verificar condições inadequadas para execução do 
contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução;  
8.8 - Responsabilizar-se integralmente por prejuízos decorrentes de atrasos na entrega do objeto contratado, e ainda, por 
erros seus ou de terceiros na execução do contrato.  
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9 - DA VIGENCIA 
 
9.1 – O prazo de vigência do contrato será a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 
 
10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 - As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à seguintes dotações: 
 

05.14.10.122.1099.1.030-4.4.90.52.00 – OBRAS, INSTAL. EQUIP. SAUDE EM GERAL 
 
 
 

SÔNIA MARIA MARTINS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2019 

A N E X O II  
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
Município de Goianira 
Ref: Pregão Presencial nº. 036/2019 

 
Prezados Senhores, 

___(���e da e�presa)___, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ___, sediada ___(e�dere�� c��pet�)___ , telefone 
_________, e-mail ____________, tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para Aquisição de 
Câmara para Conservação de Vacinas, Emenda Parlamentar Proposta n.º 07343.110000/1150-06, Ministério da 
Saúde. 
Deverá ser indicada marca e modelo., conforme especificações e quantitativos abaixo: 

 
ITENS QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL 

1 10 Und Câmara para conservação de 
hemoderivados / vacinas tipo vitrine - 
com capacidade mínima 280 l - Gabinete 
externo - tipo vertical, em chapas de aço 
inoxidável. Montado sobre chassi 
metálico e rodízios giratórios traváveis. 
Gabinete interno - em chapa de aço 
inoxidável, no mínimo quatro prateleiras 
em aço com regulagem de altura. 
Iluminação interna - através de 
lâmpadas com acionamento automático 
na abertura da porta, acionamento 
externo com a porta fechada. Isolamento 
térmico - em poliuretano de alta 
densidade. Homogeneização de 
temperatura - através de ventilador, com 
desligamento na abertura da porta. Porta 
- de vidro, com sistema antiembaçante, 
com boa vedação. Refrigeração - 
através de compressor hermético, com 
circulação de gás. Sistema de degelo 
automático seco com evaporação. Painel 
de comando - montado na parte superior 
externo. Apresentação simultânea das 
temperaturas de momento, temperaturas 
mínimas e máximas °C atingidas, ajuste 
manual, sistema de verificação 
automática da programação, sistema 
que restabelece os un 5 15 programas 
mesmo com variação brusca da energia 
ou desligamento do equipamento, com 
apresentação de data e horário. Alarmes 
- temperatura abaixo de 2°C, 
temperatura alta acima de 8°C, ponto 
fixo 4°C (programado pelo usuário). 
Registrador de temperatura - registrador 
eletrônico das temperaturas mínima e 
máxima atingidas. - Aplicativo para 
monitoramento que emite relatórios e 
gráficos de desempenho. Sistema de 
segurança - termostato instalado em 
paralelo ao controlador eletrônico da 

  
 
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 
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câmara, assumindo automaticamente o 
controle das funções de comando do 
compressor de frio sempre que houver 
falha no comando eletrônico e sempre 
que o equipamento alarmar por 
temperatura crítica. Capacidade interna - 
no mínimo 280 l. Funcionamento - bivolt 
127/220 volts 50/60 Hz. Sistema de 
emergência para autonomia de no 
mínimo 24 horas na falta de energia. O 
equipamento deve atender aos 
requisitos técnicos mínimos para o 
funcionamento dos serviços de 
vacinação humana, de acordo com a 
RDC Nº 197/2017 da ANVISA. 
 

  
VALOR TOTAL R$ _______(___________________).  
 
OBS: O PREÇO TOTAL DEVERÁ SER EM ALGARISMOS E EXPRESSO EM REAIS, COM DUAS CASAS DECIMAIS 
APÓS A VÍRGULA. 
 

Os valores acima apresentados, por item, nesta proposta são fixos e irreajustáveis, já inclusos todos os 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, 
treinamentos, lucros, dividendos e demais despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto da licitação Pregão 
Presencial nº 036/2019. 

 
O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data estipulada para a 

realização da sessão. 
 

O fornecimento do objeto está condicionado à necessidade do órgão e deverá ser feito no período 
matutino e/ou vespertino no horário estipulado pela secretaria solicitante. 
 

 A Administração rejeitará o objeto em desacordo com o Contrato, com base no Art. 76 da Lei nº 
8.666/93. 

 
________________, ______ de ___________ de 2019. 

 
Assinatura do representante legal da empresa  

Nome completo e CPF 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2019 
A N E X O III 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

 

 

Por meio deste instrumento particular, a Empresa (qualificação da Empresa), por intermédio do Sr. 
____________(qualificação), nomeia e constitui seu bastante procurador, o Sr. _____________(nome completo do 
outorgado, (naturalidade, estado civil, profissão, carteira de identidade, CPF, endereço), com poderes para praticar todos os 
atos relativos à licitação na modalidade Pregão Presencial  nº 036/2019, notadamente, para formular ofertas escritas e 
verbais, negociar preços, assinar documentos de habilitação, atas e instrumento de compromisso, interpor recursos e 
renunciar ao direito de propô-los, enfim todos e quaisquer atos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente 
mandato. 
 

_____________, ______ de ___________ de 2019. 
 

 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa  
Nome completo (Firma reconhecida) 

 
 
 
 
Obs: Esta procuração ficará retida no processo. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2019 

A N E X O IV 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 
 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
do Município de Goianira 
Pregão Presencial nº. 036/2019 
 
 
 

A licitante ___________________________, inscrita no CNPJ pelo nº ____________________, com sede na 
Av./Rua_______________________, através do presente credencia  o(a) Sr.(a)______________________, inscrito (a) na 
Cédula de Identidade nº ________________________ e no CPF nº __________________________, a participar do 
procedimento licitatório instaurado pelo Município de Goianira/GO, na modalidade Pregão Presencial nº 036/2019, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome desta empresa, 
bem como formular proposta, ofertar lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de recursos e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame. 

 
 

_____________, _____ de __________, de 2019. 
 

 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura e Nome do representante legal da empresa. 

(firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2019 

A N E X O V 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 

(ENTREGA FORA DOS ENVELOPES) 

 
 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Do Município de Goianira 
Pregão Presencial nº. 036/2019 

 
 
 
 
A empresa ________________ estabelecida ________________ inscrita no CNPJ sob o nº________________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) ________________, inscrito (a) no RG sob o n.º ___________ e no 
CPF n.º____________, ciente das normas do Edital, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpriu fielmente todos os 
requisitos de comprovação para habilitação no Pregão Presencial  nº 036/2019, promovido pelo Município de Goianira. 

 
 

_____________, _____ de __________, de 2019. 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura e Nome do representante legal da empresa. 

 
 
 

 
OBS.: ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, 
OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2019 

A N E X O VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO Município de Goianira 
Pregão Presencial nº 036/2019 
 
 
 

A empresa ________________ estabelecida ________________ inscrita no CNPJ sob o nº ________________ 
declara, sob as penas da Lei, que: 
 

a) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, bem como, 
está ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para participar de certames 
licitatórios; 

b) esta empresa se submete inteiramente a todas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial n.° 
036/2019; 

c) esta empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Federal, 
Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 
 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

 
 
 ________________, em ______ de ______________ de 2019. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura e Nome do representante legal da empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2019 
A N E X O VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CF/88 
 

 

 

 

 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES Do Município de Goianira 
Pregão Presencial nº 036/2019 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa ________________ estabelecida ________________ inscrita no CNPJ sob o nº________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) ________________, inscrito (a) no RG sob o n.º ___________ e no CPF 
n.º____________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988 e 
do Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, c/c o Art. 27, inciso V, da Lei Federal n.º 8.666/93, acrescida pela Lei n.º 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )  

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
____________, _____ de __________ de 2019.  

 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura e nome do representante legal da empresa. 

 
Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2019 

A N E X O VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(ENTREGA FORA DOS ENVELOPES) 

 
 
 
 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO Município de Goianira 
Pregão Presencial nº 036/2019 
 

 
 

A empresa.........................estabelecida........................inscrita no CNPJ sob o nº......................, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr. (a) ..................................., inscrito (a) no RG sob o n.º ................... e o CPF n.º...................., 
DECLARA, para fins legais, está enquadrada na categoria de ____________(microempresa ou empresa de pequeno porte) 
nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, não estando incurso nas exclusões do §4º do citado artigo. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
 
____________, ____de ___________de 2019.  

 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura e nome do representante legal da empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2019 

A N E X O IX 
 
 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº. ___________ 

 
AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS, EMENDA PARLAMENTAR PROPOSTA N.º 
07343.110000/1150-06, MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme 
especificações abaixo CELEBRAM O MUNICIPIO de 
Goianira e a ________, NA FORMA ABAIXO:  

 
CONTRATANTE: 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DE GOIANIRA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 07.343.110/0001-03, pessoa jurídica de direito público interno com sede na Avenida Goiás, nº 516, 
Centro, Goianira - GO, por intermédio de sua GESTORA, Sr. (a) SONIA MARIA MARTINS, brasileira, solteira, 
inscrito no CPF sob o nº 011.506.358-78, residente e domiciliado nesta cidade. 

 
CONTRATADO: A empresa __________________, situada no endereço: ____________, neste ato 
representada por ___________________, brasileiro, portador do CPF nº ________________, residente e 
domiciliado em ________________, têm entre si justo e acertado o presente CONTRATO, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – o presente contrato é regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
protocolo nº. 4877/2019, licitação nº. 036/2019, na modalidade pregão presencial, realizada em _________.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL  
 
Constitui objeto do presente AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, EMENDA 
PARLAMENTAR PROPOSTA N.º 07343.110000/1150-06, MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme especificações 
abaixo: 
 
ITENS QTD UND DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 
MARCA PREÇO 

UNITARIO 
PREÇO 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 

  

   
R$ 

 
R$ 

 
 
1.1. A garantia pelo fabricante de no mínimo 12 meses. 
 
1.2- A Nota Fiscal/Fatura deve obrigatoriamente, ser entregue junto com o bem. 
 
1.3 - O equipamento será considerado como definitivamente recebido depois de confirmado em 

comparação com as especificações ofertadas pela CONTRATADA em sua proposta, e atestado pelo gestor/fiscal 
de contrato da Secretaria solicitante. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO 
 

2.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à importância total de R$ _____________ 
(__________), em uma parcela, até 15 (quinze) dias após a entrega do equipamento. 
 

2.2 – No preço disposto no item 2.1 estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, 
seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral dos objetos da contratação. 

 
2.3 - O fornecimento deverá ser feito em até 30 (trinta) dias a partir da Ordem de Fornecimento 
 
2.4 - Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar 

na nota fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível, em nome do CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
3.1 – O prazo de vigência do contrato deverá ser até a entrega definitiva do objeto solicitado, ou até 31 

de dezembro de 2019, contado a partir da assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1 - São obrigações da CONTRATADA: 
 
4.1.1 – Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos contidos na cláusula primeira 

deste contrato. 

4.1.2 – Fazer a entrega no local e horário indicado pelo CONTRATANTE, respeitado as 
especificações que lhe forem passados. 

4.1.3 – Responsabilizar pelos encargos trabalhistas, tributários e previdenciários que possam incidir 
sobre a contratação, bem como pelas despesas de entrega do bem. 

4.1.4 - Responsabilizar-se em conjunto com o fabricante pela qualidade do bem que fornecer inclusive 
eventuais danos que possam causar, consoante o Código de Defesa do Consumidor. 

4.1.5 - Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente de solicitação; 

4.1.6 - Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si 
ou por seus representantes, na execução do objeto do presente contrato, isentando o CONTRATANTE de 
toda e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer; 

 
4.1.7 - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições habilitatórias exigidas nesta licitação; 
4.1.8 - Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco) por cento 

do valor total atualizado conforme disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
4.1.9 - Cumprir outras determinações previstas na Lei n° 8.666/93 e no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078/90). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
5.1 - São obrigações do CONTRATANTE: 
5.1.1 - Fiscalizar a fiel observância das disposições do Contrato, por meio de servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, registrando em relatório as deficiências porventura existentes 
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no fornecimento dos bens, notificando à CONTRATADA sobre falhas ou defeitos e determinando prazo para 
a regularização das falhas, faltas e defeitos observados. 

 
5.1.2 - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 

com o Contrato. 
 
5.1.3 - Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 

durante o prazo de vigência deste Contrato, com referência ao fornecimento dos bens. 
 
5.1.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
 
5.1.5 - Fiscalizar a entrega do objeto. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato ocorrerão à expensas da seguinte dotação 

orçamentária:  
  

• 05.14.10.122.1099.1.030-4.4.90.52.00 – OBRAS, INSTAL. EQUIP. SAUDE EM GERAL 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
 
7.1 - Os preços ora contratados são fixos e irreajustáveis.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
8.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo 

Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com os §1º e §2º do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

 
9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I - Advertência; 
II - Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global, por 

dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues; 
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do(s) bem(ns); 
c) Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do bem fornecido, a contar do segundo 

dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, até o limite de 
10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 
fornecimento rejeitado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, ou no instrumento convocatório 
e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
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IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Goianira pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
da licitante que não celebrar o contrato, e da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

 
9.2 - A CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 durante o prazo de execução contratual. 
 
9.3 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 

limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
9.4 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer 
outra forma prevista em lei. 
 

CLÁUSULA DEZ – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por representante designado pelo 
Município de Goianira, nos termos do Art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 

 
10.1.2 - Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto à completa execução do Contrato, 

conforme exige o inciso XXI, do art. 3º da IN n° 010/2015, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
de Goiás o servidor --------. 
 

CLÁUSULA ONZE – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
 

11.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, 
de acordo com o disposto nos Artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
11.2 - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  
 

CLÁUSULA DOZE – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

12.1 - Da penalidade aplicada caberá recurso administrativo, o prazo de 05 (cinco) dias da notificação, a 
Secretaria Municipal de Administração, a qual ficará sobrestada até o julgamento do pleito nos termos do Art. 
109 da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TREZE – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1 - A execução deste Contrato e os casos omissos serão regulados pela Lei n.º 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhe, 
supletivamente, a Lei n.º 8.078/90, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito 
Privado, na forma do Art. 54 c/c inciso XII, do Art. 55, ambos da Lei n.º 8.666/93. 

 
13.2 – O presente contrato está vinculado à licitação modalidade Pregão n.º 036/2019 e seus anexos, 

bem como na proposta de preços emitida pela CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA QUATORZE – DA PUBLICAÇÃO 
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14.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de ineficácia, conforme determina o parágrafo único do Art. 61 da Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINZE – DO FORO 
 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Goianira, Estado de Goiás, para dirimir quaisquer dúvidas 
relativas ao cumprimento deste instrumento.  

 
E, por estarem assim justas e acertadas, celebram o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor, 

para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual, depois de lido e achado conforme por 02 (duas) testemunhas, 
a todos os atos presentes, vai assinado pelas partes, as quais se obrigam a cumpri-lo.    

 
Goianira/GO, ___ de _____________ de 2019. 
 
 

SONIA MARIA MARTINS 
GESTORA DO FMS 

Contratante 

_____________________________  
Contratada 

TESTEMUNHAS:  
1ª_______________________________________________________________  
CPF:  
2ª_______________________________________________________________  
CPF:  
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